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CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

PORTARIA CGE Nº 38, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025
A CONTROLADORA - GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o Decreto nº 3.685-P, de 28 de abril de 2023 publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 13.527 de 05 de maio de 2023,
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 9.217 de 18 de junho de 2021;
CONSIDERANDO o processo SEI nº 0056.000974.00225/2021-28;
RESOLVE:
Art. 1º. Alterar a designação do suplente para compor o Grupo de Trabalho 
para implementação da Nova Lei de Licitação e Contratos Administrativos 
em favor de Marcus Venicius Nunes da Silva, chefe da Consultoria Jurídica - 
CONJUR da Controladoria-Geral do Estado.
Art. 2º - Revogar a Portaria CGE n.º 62, de 11 de setembro de 2024.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
MAYARA CRISTINE BANDEIRA DE LIMA
Controladora-Geral do Estado
Decreto nº 3.685-P/2023

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

ESTADO DO ACRE
POLÍCIA CIVIL   
GABINETE DO DELEGADO GERAL 

Portaria PCAC Nº 142, DE 24 DE fevereiro DE 2025
JOSÉ HENRIQUE MACIEL FERREIRA, Delegado-Geral da Polícia Civil, no 
uso das atribuições legais e etc.
Considerando que, de acordo com o Artigo 8º, incisos I, II e IV, da Lei Orgânica 
da Polícia Civil do Estado do Acre, compete ao Delegado- Geral da Polícia 
Civil as atribuições de dirigir, planejar, coordenar, supervisionar, sistematizar e 
padronizar as ações, princípios e políticas institucionais da Polícia civil; lotar e 
remover policiais civis; e gerir as atividades referentes à administração, pessoal, 
material, serviços complementares e de apoio administrativo, dentre outras;
Considerando que a lotação e remoção de servidores é ato pelo qual a admi-
nistração pública estabelece a sede de atuação funcional de seus agentes, 
observando, necessariamente, os critérios de oportunidade e conveniência 
para o atendimento do interesse público;
Considerando a necessidade de adoção das providências e ajustes adminis-
trativos necessários, sob os diversos aspectos da gestão; 
Considerando que a legislação assegura ao administrador público o exercí-
cio do poder discricionário, justamente para, dentro da margem de liberdade 
conferida pelo legislador, tomar as decisões mais adequadas, de acordo com 
critérios de conveniência e oportunidade;
Considerando que, sendo inerente à gestão a possibilidade de o administra-
dor alocar, nas funções e setores mais estratégicos ou que demandam maior 
responsabilidade de quem vai exercê-los ou ocupá-los, pessoas que atendam 
a alguns requisitos que o encargo exige;
Considerando que, dentro dessa perspectiva, este signatário houve por bem 
realizar as mudanças necessárias no que concerne à lotação e remoção de 
servidores nas unidades policiais, com base na conveniência, oportunidade e 
necessidade;
RESOLVE:
I – Revogar a Portaria nº 167 , de 17 de março de 2021, que lotou PRISCILA 
RICARTE MOTA para exercer suas  funções no Departamento de Polícia da 
Capital e do Interior - DPCI
II – Lotar a servidora acima mencionada para exercer suas funções na Polícia 
Interestadual – POLINTER
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.                                   
                           
José Henrique Maciel Ferreira
Delegado-Geral da Polícia Civil

ESTADO DO ACRE
POLÍCIA CIVIL   
GABINETE DO DELEGADO GERAL 

Portaria PCAC Nº 147, DE 25 DE fevereiro DE 2025
JOSÉ HENRIQUE MACIEL FERREIRA, Delegado-Geral da Polícia Civil, no 
uso das atribuições legais e etc.
Considerando que, de acordo com o Artigo 8º, incisos I, II e IV, da Lei Orgânica 
da Polícia Civil do Estado do Acre, compete ao Delegado- Geral da Polícia 
Civil as atribuições de dirigir, planejar, coordenar, supervisionar, sistematizar e 
padronizar as ações, princípios e políticas institucionais da Polícia civil; lotar e 
remover policiais civis; e gerir as atividades referentes à administração, pessoal, 
material, serviços complementares e de apoio administrativo, dentre outras;
Considerando que a lotação e remoção de servidores é ato pelo qual a admi-

nistração pública estabelece a sede de atuação funcional de seus agentes, 
observando, necessariamente, os critérios de oportunidade e conveniência 
para o atendimento do interesse público;
Considerando a nomeação deste signatário para o exercício do cargo de Dele-
gado-Geral da Polícia Civil, através do Decreto nº 44-P, de 02 de janeiro de 2023 
publicado no Diário Oficial do Estado do Acre nº 13.444, de 03 de janeiro de 2023;
Considerando a necessidade de adoção das providências e ajustes adminis-
trativos necessários, sob os diversos aspectos da gestão;
Considerando que a legislação assegura ao administrador público o exercí-
cio do poder discricionário, justamente para, dentro da margem de liberdade 
conferida pelo legislador, tomar as decisões mais adequadas, de acordo com 
critérios de conveniência e oportunidade;
Considerando que, sendo inerente à gestão a possibilidade de o administra-
dor alocar, nas funções e setores mais estratégicos ou que demandam maior 
responsabilidade de quem vai exercê-los ou ocupá-los, pessoas que atendam 
a alguns requisitos que o encargo exige;
Considerando que, dentro dessa perspectiva, este signatário houve por bem 
realizar as mudanças necessárias no que concerne à lotação e remoção de 
servidores nas unidades policiais, com base na conveniência, oportunidade e 
necessidade;
RESOLVE:
I – Revogar a Portaria nº 130, de 11 de Fevereiro de 2022 que lotou a Agente 
de Polícia Civil Vangela Francalim Lima  na Delegacia Central de Flagrantes 
- DEFLA.
II – Lotar a referida servidora  para exercer suas funções na Delegacia de 
Polícia da 2ª Regional.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

José Henrique Maciel Ferreira
Delegado-Geral da Polícia Civil

ESTADO DO ACRE
POLÍCIA CIVIL   
GABINETE DO DELEGADO GERAL 

Portaria PCAC Nº 148, DE 25 DE fevereiro DE 2025
JOSÉ HENRIQUE MACIEL FERREIRA, Delegado-Geral da Polícia Civil, no 
uso das atribuições legais e etc.
Considerando que, de acordo com o Artigo 8º, incisos I, II e IV, da Lei Orgânica 
da Polícia Civil do Estado do Acre, compete ao Delegado- Geral da Polícia 
Civil as atribuições de dirigir, planejar, coordenar, supervisionar, sistematizar e 
padronizar as ações, princípios e políticas institucionais da Polícia civil; lotar e 
remover policiais civis; e gerir as atividades referentes à administração, pessoal, 
material, serviços complementares e de apoio administrativo, dentre outras;
Considerando que a lotação e remoção de servidores é ato pelo qual a admi-
nistração pública estabelece a sede de atuação funcional de seus agentes, 
observando, necessariamente, os critérios de oportunidade e conveniência 
para o atendimento do interesse público;
Considerando a nomeação deste signatário para o exercício do cargo de Dele-
gado-Geral da Polícia Civil, através do Decreto nº 44-P, de 02 de janeiro de 2023 
publicado no Diário Oficial do Estado do Acre nº 13.444, de 03 de janeiro de 2023;
Considerando a necessidade de adoção das providências e ajustes adminis-
trativos necessários, sob os diversos aspectos da gestão;
Considerando que a legislação assegura ao administrador público o exercí-
cio do poder discricionário, justamente para, dentro da margem de liberdade 
conferida pelo legislador, tomar as decisões mais adequadas, de acordo com 
critérios de conveniência e oportunidade;
Considerando que, sendo inerente à gestão a possibilidade de o administra-
dor alocar, nas funções e setores mais estratégicos ou que demandam maior 
responsabilidade de quem vai exercê-los ou ocupá-los, pessoas que atendam 
a alguns requisitos que o encargo exige;
Considerando que, dentro dessa perspectiva, este signatário houve por bem 
realizar as mudanças necessárias no que concerne à lotação e remoção de 
servidores nas unidades policiais, com base na conveniência, oportunidade e 
necessidade;
RESOLVE:
I – Revogar a Portaria nº , de 07 de dezembro de 2020 que lotou o Agente de 
Polícia Civil Genilson da Silva Albuquerque na Delegacia Central de Flagran-
tes - DEFLA.
II – Lotar o referido servidor  para exercer suas funções na Delegacia de Po-
lícia da 2ª Regional.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

José Henrique Maciel Ferreira
Delegado-Geral da Polícia Civil

ESTADO DO ACRE
POLÍCIA CIVIL   
GABINETE DO DELEGADO GERAL 

Portaria PCAC Nº 149, DE 25 DE fevereiro DE 2025  	  
José Henrique Maciel Ferreira, Delegado-Geral da Polícia Civil do Estado do 
Acre, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 8º, incisos I, III e IV; e 
da LOPC, etc.


